
 

 

Luanda, 3 0  de Março de 202 6 .  

 

A Bolsa de Dívida e Valores de Angola, Sociedade Gestora de Mercados 

Regulamentados, S.A.  | Sociedade Aberta, informa sobre o Pagamento de 

Dividendos 202 5 . 

 

A  Bolsa de Dívida e Valores de Angola, Sociedade Gestora de Mercados 

Regulamentados, S.A. | Sociedade Aberta,  vem p or meio deste  informar que 

os accionistas reunidos em Assembleia Geral Ordinária aprovaram a 

distribuição de dividendos equivalentes a 60 % do resultado líquido do 

exercício de 202 5. 

O resultado líquido individual de 202 5 foi de Kz 2  609  158 881,00  (Dois mil e 

seiscentos e nove milhões e cento e cinquenta e oito mil e oitocentos e 

oitenta e um Kwanzas) e, conforme a deliberação, será distribuído um 

montante total de Kz 1 565 495  328,60  Mil, quinhentos e sessenta e cinco 

milhões e quatrocentos e nove nta  e cinco mil e trezentos e vinte oito 

Kwanzas e sessenta cêntimos)  em dividendos, a que corresponde a um 

dividendo bruto de Kz 2.609,16  (Dois mil e seiscentos e nove Kwanzas e 

dezasseis cêntimos)  por acção*.   

Informa ainda que os dividendos serão pagos no dia 17 de Abril de 202 6 , 

sendo o s  responsáve is  pelo pagamento o  intermediário financeiro onde o 

accionista tem a conta custódia das suas acções . O dia 1 5  de Abril de 202 6  

é considerado como a data de registo relevante e, simultaneamente, a 

partir dessa data, as acções serão transaccionadas sem conferirem o 

direito ao referido dividendo.  

 

*Sujeito a retenção na fonte de imposto sobre a aplicação de capitais, de 

acordo com as regras de tributação aplicáveis e taxas em vigor à data de 

pagamento. Nos termos da regulamentação aplicável, o pagamento dos 

dividendos das acções será efectuado atrav és da Central de Valores 

Mobiliários de Angola.  

 

A Bolsa de Dívida e Valores de Angola, Sociedade Gestora de Mercados 

Regulamentados, S.A.  | Sociedade Aberta . 


